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ASSUNTO:- Acrescenta o Exercício de 1.997 ao Orçamento 
Plurianual de Investimentos do Município. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

Rua Jozd Emitiano de Gu-6mão, 565 - Fone 044 228-6543 
SARANDI - CEP. 86985-000 - PARANA 

MENSAGEM No 32/96. 

Camara M.uncipal de Sarandi 

1 9 NOV 1996 

RECEPOO 

SaAandi, 19 de novembAo de 1996. 

Senhon. Pnezidente, 
NobAe4 PaAez: 

EncaminhamoA a apAec.Lacão e 
det.ibeAação dez.za Edit.idade, o Inctu.-60 Pnojeto de Le.41, di-opondo 
zob.te a inctu.-6ão do exeAcicio de 1997, ao 0Aqamento PtuAianuat de 
tnve-dt.i.mento.6 do Mun.i.ctpio. 

Sati,entamo.,3 que a pAezente matdAia, 
viza adequa A o 0.4.qamento PtuAianuat de Inve4timento.,3 do 
Munictpio, tendo em vizta que o mesmo deveAia teA vigencia atd o 
pA3ximo exetctcio, o que não d o no .,313 ca4o, havendo pon.tanto a 
nece dade da inctu.-óão do exelcctcio de 1997. 

A44.im zendo, aguaAdamoz a 
detibeAaaio 6avoAdvet a matdnia em que-stão, paAa pozteAioA .-6anqão 
e apAeciaçao da Lei na 6onma pnopoAta. 

Atenciozamente 

i-Q„ n 
MILTON 1AQRECIDO MA 

PAe6eito Munici 

Exmo St, 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Pn.e.6idente da CâmaAa Municipat 
SARANDI - PARANÁ 

TINI 
at 

EXPEDIENTE -kECEEADO 

gm g NOV 1996 

EXPEDIENT& LIDO 

IM 2 E la96 I 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

APROVADO EM 129 i2 
POR 0/ Ar9E 

APROVADc 
POR

APROVADO E 

POR

ESTADO DO PARANÁ 

730/96 

PROJETO DE LEI 

Câmara Municipal de Sarandi 
Crirs T", a 5"linno1-70 

19 NOV 1996 

RECEPÇÃO 

SUMULA: ACRESCENTA 0 EXERCICIO DE 
1.997 AO ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS DO 
'M'UNICIPIO. 

4-4

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO 
DO PARANA, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE 

LEI: 

ART. 1°-0 orçamento PLURIANUAL DE 
INVESTIMENTOS do Mimicipio de Samna para o exercicio financeiro de 
1.997, constituido pelos anexos integrantes desta Lei, FIXA as despesas de 
Capital em R$-7.620.000,00(Sete milhões, seiscentos e vinte mil reais). 

ART. 2°-Os recursos destinados ao financeiamento 
das despesas de Capital, sfio os provenientes das Receitas próprias do 
Municipio, Operações de Crédito e as decorrentes de Convenios, auxílios, 
Termos de Acordo e outros semelhantes. 

ART. 3°-As despesas de capital programadas, 
desdobrar-se-5o nos seguintes orgios: 

0100-LEGISLATWO MUNICIPAL 

0200-GOVERNO MUNICIPAL 
0300-DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
0400-DEPTO DE FAZENDA 
0500-DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E ESPORTES 

130.000,00 

60.000,00 
140.000,00 
430.000,00 

1.130.000,00 

3 
NM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

0600-DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SER 
VIÇOS URBANOS 

0700-DEPTO DE AGUA E ESGOTO 
0800-DEPTO DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL 
0900-DEPTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E 

AGROPECUÁRIA 

TOTAL 

Janeiro de 1.997. 

Novembro de 1.997, 

3 
SAVANDI 

3.460.000,00 
1.500.000,00 

300.000,00 

470.000,00 

7.620.000,00 

ART. 4°-Esta LEI entrará em vigor a partir de 10 de 

Edificio da Prefeitura Municipal de Sarandi, 11 de 

MILTON APARECIDO MARTINI 
PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comiss -a,, de Orçamento e Finanças. 

  --.011111
Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 730/96, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador 

Andre Rodrigues da silva. 

esidente da issão 

PAREC R 

CrRelator da Comissá'o de Orçamento e Finan-

ças, analisando o Projeto de Lei n2 730/96, de Autoria do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Acrescenta o Exercício de 1997 ao Or 

çammto Plurianual de Investimentos do Município, conclui que a 

proposig5o tem mérito e legal, sendo seu ParecerFAVORAVE 

L, cabendo ainda a decisk) final ao soberano Plenário deste Co-' 

lendo Legislativo. 

sala das Comissaes Permanentes da Camara Mu 

nicipal, aos 27 dias do mes de novembro d9 ano de 1996. 

Pelas onclusCie 

a silva, 

e iden 


